


TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
   JULIANO FAVRETTO, Prefeito Municipal de Água Santa, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do Art.72 e 75, Inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações, resolve: 
 
   01 - Homologar a dispensa de processo licitatório. 
 

a) Modalidade - Dispensa de Licitação 
 

b) Número – 055/2025 
 

c) Objetivo: contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviço de profissional da área de educação física para ministrar 
aulas semanais para os alunos inscritos na escolinha de futsal 
municipal Água Santa Futsal, com acompanhamento quando da 
realização de jogos municipais e intermunicipais, com horários e 
datas a serem definidos, conforme orçamento apresentado, ETP e 
memorando interno. Carga horária semanal estimada em 12 (doze) 
horas semanais, sendo 3 (três) horas no turno da manhã e 3 (três) 
horas no turno da tarde, nas quartas-feiras e a sextas-feiras. 

 
d) Fornecedor:  

                                LUNA PRODUCOES ESPORTIVAS LTDA  
                                CNPJ 10.797.134/0001-39;  
                                 

e) Embasamento: Art.72 e 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, e 
alterações posteriores; 
 

f) Valor da Contratação: O valor mensal da contratação é de R$ 
4.500,00 (quatro mil, quinhentos reais), totalizando o valor contratual 
em R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme orçamento 
apresentado. 

 
g) Dotação orçamentária:  

                                     1201 3390 39 05 00 2 195 (14.498) 
 

Água Santa RS, 26 de junho de 2025. 
 
 

      
                             JULIANO FAVRETTO 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

 


